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DECRETO N° 4.762, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a alteração de membros da Comissão 

Permanente de Sindicância. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10.  Ficam nomeados para atuar na Comissão Permanente de 
Sindicância, os servidores públicos: 

1 - Presidente: Lucas Furtado de Oliveira - CPF no ***.884.308-** 

II - Secretário: Paloma Tainara da Silva Bueno - CPF no ***.714.038-** 

III - Membro: Moacir Batista Ribeiro Neto - CPF no ***.765.946-** 

IV - Suplente: Wesley Yago da Silva Rosa - CPF n° ***.903.518..** 

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 4.697, de 14 de 
Outubro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 19 de Janeiro de 2026. 
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GILBERTO DONIZETI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afi 
Oficial Eletrônico do Município, 

refeitura Municipal e publicado no Diário 
10  da Lei Orgânica do Município. 
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